
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicito que seja realizado um estudo para
viabilizar a utilização de uma embarcação de
grande porte destinada à coleta de lixo de
grande volume, bem como pilhas e baterias,
nas  comunidades  costeiras  e  ilhas  do
município de Paraty,  pelo menos uma vez
por semana.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando que seja realizado um estudo para viabilizar a utilização de uma embarcação de grande
porte destinada à coleta de lixo de grande volume, bem como pilhas e baterias, nas comunidades
costeiras e ilhas do município de Paraty, pelo menos uma vez por semana.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Nos termos regimentais  vigentes,  indico a Vossa Excelência,  por  meio da Secretaria  Municipal  do
Ambiente e da Secretaria Municipal de Obras, que seja realizado um estudo para viabilizar a utilização de
uma embarcação de grande porte destinada à coleta de lixo de grande volume, bem como pilhas e
baterias, nas comunidades costeiras e ilhas do município de Paraty,  pelo menos uma vez por
semana.
 
As comunidades da costeira e das ilhas enfrentam grandes dificuldades para o descarte adequado
desses resíduos, que muitas vezes acabam sendo armazenados de forma inadequada ou até mesmo
descartados de maneira incorreta, trazendo sérios riscos ambientais e à saúde da população.
 
A disponibilização de uma embarcação apropriada, com periodicidade semanal, permitirá o recolhimento
de resíduos que não podem ser transportados em pequenas embarcações, garantindo uma destinação
correta e segura,  além de reforçar  o compromisso do município com a preservação ambiental  e  a
qualidade de vida das comunidades tradicionais.
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Sala das Sessões, 2 de outubro de 2025. 
 
 

Eric da Silva Porto 
Eric Porto 

Vereador(a) 
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